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Na luta contra o Coronavírus

Em nova sessão virtual reali-
zada na manhã desta quinta-fei-
ra (16), a Assembleia Legislativa 
aprovou projeto de lei que reduz 
o teto do pagamento imediato de 
dívidas judiciais pelo Governo do 
Estado da Bahia. Dessa forma, 
serão consideradas de “pequeno 
valor” as obrigações atribuídas ao 
Estado, suas autarquias e funda-
ções, que não exceder 10 salários 
mínimos (R$ 10.450) e não mais 
20 (R$ 20.900), como está previsto 
na legislação. O projeto aprovado 
também amplia o prazo de paga-
mento de 60 para 90 dias, no âm-
bito da Fazenda Pública estadual. 

 Considerado fundamental 
para o ajuste de contas públicas 
do Estado, na situação de ca-
lamidade pública causada pela 
pandemia do novo coronavírus, o 
projeto foi aprovado com o apoio 
da ban-cada de oposição. Dos 57 
parlamentares que participaram 
da sessão virtual desta quarta-
-feira apenas um votou contra a 
proposição encaminhada pelo 
Executivo estadual – o deputado 
Hilton Coelho (Psol). O projeto es-
tabelece ainda que, para receber 
o pagamento, é facultado à parte 
exequente a renúncia ao crédito 
que exceder o valor estabelecido.

ACORDO
  
O amplo apoio dos parla-

mentares foi obtido após muita 
negociação entre os líderes das 
bancadas de governo e oposição, 
os deputados Rosemberg Pinto 
(PT) e Sandro Régis (DEM), res-

ALBA aprova projeto que reduz teto para 
o Estado pagar ‘pequenas obrigações’

Jacó sugere prorrogação nas cobranças de 
conta de energia dos hospitais na Bahia 

O deputado Jacó (PT) re-
quereu a intermediação do 
Governo do Estado junto à 
Companhia de Eletricidade 
do Estado da Bahia (Coelba), 
para que a concessionária 
protele o prazo de pagamento 
das faturas de hospitais em 
funcionamento na Bahia.  

Através de indicação, en-
caminhada pelo Legislativo 

estadual ao governador Rui 
Costa, o parlamentar sugere 
a “prorrogação do pagamento 
das faturas de energia elétri-
ca vencidas e vincendas por 
um prazo de 90 dias, com 
posterior parcelamento das 
mesmas”. 

Na sua justifi cação, Jacó 
cita a excepcionalidade do 
momento, em virtude do surto 

mundial e a vigência do Pla-
no Estadual de Contingên-
cias para Enfrentamento do 
Coronavírus (Covid-19), “que 
atingiu em cheio a nossa eco-
nomia, causando paralisação 
em cadeia, reduzindo drasti-
camente o faturamento deste 
setor e o aumento exorbitan-
tes dos insumos para funcio-
namento dos mesmos”. Deputado Jacó (PT)

pectivamen-te, que concordaram 
na aprovação da medida após a 
inclusão de duas emendas cole-
tivas. 

 A primeira emenda incluída 
determina que nos processos com 
trânsito em julgado e execução 
imediata até a data da publica-
ção da lei, mantém-se o limite de 
20 salários mínimos para o pa-
gamento por parte do Estado. A 
segunda também mantém em 20 
salários os processos cuja titulari-
dade for de pessoas com enfermi-
dades graves. 

 “Em mais uma convergência 
de ideais em favor da população, 
e atendendo parcialmente ao 
pleito da Ordem dos Advogados 
do Brasil, foram acrescidas duas 
emendas coletivas ao projeto”, 
explicou o presidente da ALBA, 
deputado Nelson Leal (PP), que 
conduziu a sessão virtual do Sa-

lão Nobre da Casa Legislativa. 
Para ele, o consenso obtido na 
Assembleia em mais esse projeto 
mostra que os deputados estão 
trabalhando em prol de um objeti-
vo comum: combater a pandemia 
do no-vo coronavírus.

 Ao encaminhar a votação fa-
vorável da bancada de oposição, 
Sandro Régis elogiou o “estilo 
demo-crático” que o deputado 
Nelson Leal vem presidindo os 
trabalhos legislativos “sem parti-
darização política ou ideologia”. 
Ele também destacou o esforço 
do líder do governo para atender 
os pleitos os parlamentares e in-
cluir as duas emendas. “Nós sa-
bemos que os processos já com 
trânsito em julgado ou execução 
iniciada representa um grande 
volume de pagamentos”, afi rmou 
Régis, lem-brando que é a socie-
dade baiana como um todo que 

ganha com esse entendimento. 

CALAMIDADE PÚBLICA  

Também na sessão desta quar-
ta-feira, a Assembleia aprovou, 
por unanimidade, a decretação do 
estado de calamidade pública em 
mais 66 municípios baianos. Com 
isso, 333 dos 417 municípios baia-
nos já se encontram em estado de 
calamidade pública aprovados no 
Parlamento. 

São eles: Uruçuca, Cachoeira, 
Tabocas do Brejo Velho, Wagner, 
Igaporã, Santanópolis, São Félix 
do Coribe, Aiquara, Caetité, La-
faiete Coutinho, Salinas da Mar-
garida, Baianópolis, Brotas de 
Maca-úbas, Cansanção, Coronel 
João Sá, Gentio do Ouro, Itapicu-
ru, Jussara, Lajedão, Licínio de Al-
meida, Muritiba, Santa Terezinha, 
Tremedal, Guaratinga, Andaraí 
e  Aurelino Leal. 

 Também tiveram decretos 
aprovados as cidades de Caculé, 
Canavieiras, Catu, Araci, Con-
ceição do Coité, Elísio Medrado, 
Ibitiara, Inhambupe, Irará, Mor-
ro do Chapéu, Palmas de Monte 
Alto, Santa Brígida, São Gabriel, 
Nova Canaã, Itapitanga, Barra do 
Mendes, Brejolândia, Candeal, 
Canudos, Caravelas, Catolândia, 
Conceição do Jacuípe, Gavião, 
Ibiquera, Ibirapuã, Itapé, Jagua-
rari, Laje, La-marão, Malhada de 
Pedras, Malhada, Nova Fátima, 
Oliveira dos Brejinhos, Retirolân-
dia, Ribeirão do Largo, São Félix, 
Sátiro Dias, Sítio do Quinto, Terra 
Nova e Ribeira do Amparo.

O presidente da 
ALBA, deputado 
Nelson Leal 
(PP), ressaltou 
o poder de 
entendimento que 
reina atualmente 
na Casa, o que 
facilita o combate 
a pandemia
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A TV ALBA continua produzindo conteúdo de 
interesse geral, na modalidade home offi ce, en-
quanto perdurarem as recomendações do Ministé-
rio da Saúde em relação ao distanciamento social. 
E devido à pandemia do COVID-19, as escolas e 
faculdades também precisaram se adaptar a essa 
nova realidade. Com isso, desenvolveram ferra-
mentas para que o ensino não fosse interrompido, 
utilizando diversas plataformas digitais. 

Para falar sobre esses novos desafi os, o bole-
tim “TV ALBA no combate ao Coronavirus” traz a 
educadora Patrícia Moraes, que dá dicas de como 
melhorar o rendimento nas aulas virtuais. 

De acordo com a professora, é de extrema im-
portância que o local de estudo seja organizado, 
com horários e atividades bem defi nidas. Moraes 
falou ainda sobre a importância de se buscar aju-

da, tanto de profi ssionais psicopedagogos quanto 
de amigos e familiares, a fi m de compartilhar as 
difi culdades do momento e minimizar as angústias 
que advém destas.

Outra questão abordada por Patrícia é a ne-
cessidade de aceitação da situação atual e a bus-
ca pela adaptação do novo, já que as aulas fo-
ram reconfi guradas para um espaço virtual. “Essa 
aceitação é fundamental para nos adaptarmos ao 
novo cenário que estamos vivendo”, diz a educa-
dora. 

Continue acompanhando a  programação da 
TV ALBA pra fi car sempre bem informado! 

Os boletins inéditos compõem a grade de 
programação nos horários de: 10h, 14h, 19h30 e 
23h30. Após as exibições, o material fi ca disponí-
vel no Canal da emissora no Youtube: TV ALBA

Estudo na quarentena: dicas para 
melhorar o rendimento nas aulas virtuais

Noticiário sob responsabilidade da TV ALBA

Alden defende redução dos salários 
dos deputados, secretários 

estaduais e governador por 90 dias
O deputado Capitão Alden 

(PSL) apresentou indicação, na 
Assembleia Legislativa, solicitan-
do ao governador Rui Costa que 
encaminhe Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) para a Casa 
Legislativa determinando a redu-
ção dos salários dos deputados 
estaduais, governador, vice-go-
vernador e secretários de Estado, 
no percentual de 50%, durante 90 
dias. 

“Com a indicação, pretende-
-se distribuir entre os agentes 
públicos a cota de sacrifício em 

função da retomada do cresci-
mento e do reequilíbrio das con-
tas públicas. Pois é sabido que a 
administração pública comporta 
elevados gastos públicos, o que 
neste momento requer melhor 
cautela funcional”, defendeu o 
parlamentar. 

Capitão Alden sinalizou que 
após o aumento expressivo no 
número de novos casos do co-
ronavírus as principais bolsas de 
valores pelo mundo acumularam 
perdas expressivas, refl etindo 
uma piora nas perspectivas de 

recuperação econômica. Segun-
do o deputado, a Bahia também 
enfrenta um cenário de caos eco-
nômico. 

“Essa crise abrange inúmeros 
países, o que nos faz pensar na 
obrigação do funcionalismo esta-
dual contribuir na diminuição do 
impacto econômico e social. O 
que sem sombra de dúvidas recai 
no dever do Poder Público esta-
belecer políticas para acelerar o 
crescimento econômico e superar 
os impactos negativos da pande-
mia”, disse. Deputado Capitão Alden (PSL)

Hilton reivindica ao presidente do Tribunal de 
Justiça a suspensão de despejos durante crise  

A suspensão das execuções dos 
mandados de reintegração de posse 
e despejos em toda a Bahia, enquanto 
durarem os efeitos da pandemia do co-
ronavírus, foi solicitada pelo deputado 
Hilton Coelho (Psol) ao presidente do 
Tribunal de Justiça da Bahia, desem-
bargador Lourival Trindade, através de 
indicação apresentada na Assembleia 
Legislativa da Bahia (ALBA). 

 “O Judiciário também tem seu 
papel nesse esforço de combate ao 
vírus. Uma das ações que devem ser 
adotadas é a suspensão imediata de 
todas as reintegrações de posse e 
despejos contra pessoas físicas, a 
fi m de impedir que, justamente neste 
grave momento de saúde pública pelo 
qual passa o país, muitas famílias, em 
geral as mais pobres, sejam removi-
das de sua moradia e fi quem ainda 
mais expostas ao vírus”, argumentou 

o parlamentar. 
 De acordo com Hilton Coelho, fa-

mílias que viviam em uma ocupação 
localizada no Loteamento Caji, Lauro 
de Freitas, enfrentaram uma tentativa 
de despejo. “Como falar de isolamento 
social se não se assegura ao menos 
o direito à moradia? Não podemos 
deixar que esta grave injustiça social 
ocorra quando todos olham para a 
questão do coronavírus. O direito à 
moradia não pode ser invisibilizado”, 
afi rmou.

 No caso da ocupação em Lauro 
de Freitas, o legislador lembra que o 
território pertence legalmente à Com-
panhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia (Conder), porém, 
segundo ele, faltou sensibilidade so-
cial ao órgão estadual e ao Poder 
Executivo. “Atacaram sem notifi cação 
prévia as famílias para que deixas-

sem o local. Mesma situação vive a 
Ocupação Maria Felipa, no Jardim 
das Margaridas. Lá, ainda lidam com 
o surto de dengue e chikungunya e 
não conseguem acesso aos postos de 
saúde, porque não são considerados 
moradores do bairro. O processo de 
reintegração de posse ameaça cerca 
de 100 famílias”. 

 “Muitas desocupações estão sen-
do feitas sem ordem judicial ou prévio 
aviso. Vão jogar nas ruas centenas de 
famílias mesmo diante de uma pande-
mia de coronavírus? Sem abrigo e sem 
uma moradia digna, como se protege-
rão dos riscos de contaminação da 
doença? Esperamos a aprovação de 
nossa indicação e, mais do que isso, 
que os poderes públicos tenham mais 
sensibilidade jurídica, política e mes-
mo humana para tratar quem pouco ou 
nada tem”, concluiu o deputado. Deputado Hilton Coelho (Psol)

Na luta contra o Coronavírus

<#E.G.B#424508#2#465348/>
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 2310 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Wagner, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.213/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Wagner, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.213/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2311 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Igaporã, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.214/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Igaporã, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.214/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2312 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Santanópolis, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.223/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Santanópolis, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.223/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2313 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de São Félix do Coribe, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.351/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de São 
Félix do Coribe, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.351/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2314 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Aiquara, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.311/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Aiquara, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.311/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2315 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Caetité, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.313/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Caetité, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.313/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2316 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Lafaiete Coutinho, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.317 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Lafaiete 
Coutinho, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.317/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2317 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Salinas da Margarida, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.294 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Salinas 
da Margarida, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.294/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2318 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Baianópolis, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.438/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Baianópolis, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.438/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2319 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Brotas de Macaúbas, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.440 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Brotas 
de Macaúbas, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.440/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2320 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Cachoeira, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.368/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Cachoeira, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.368/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2321 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Cansanção, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL 
Nº 2.446/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Cansanção, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.446/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2322 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Coronel João Sá, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.332/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Coronel 
João Sá, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.332/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2323 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Gentio do Ouro, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.448/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Gentio 
do Ouro, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.448/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2324 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Itapicuru, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.433/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Itapicuru, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.433/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2325 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Jussara, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.443/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jussara, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.443/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2326 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Lajedão, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL 
Nº 2.362/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Lajedão, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.362/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2327 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Licínio de Almeida, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.364 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Licínio 
de Almeida, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.364/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2328 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Muritiba, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.439/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Muritiba, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.439/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2329 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Santa Terezinha, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.442/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Santa 
Terezinha, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.442/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2330 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Tremedal, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.445/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Tremedal, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.445/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2331 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Uruçuca, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL 
Nº 2.444/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Uruçuca, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.444/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2332 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Guaratinga, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.377/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Guaratinga, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.377/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2333 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Andaraí, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.441/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Andaraí, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.441/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2334 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Aurelino Leal, em atendimento 
à solicitação da Prefeita do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.323 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Aurelino Leal, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.323/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2335 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Caculé, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.280 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Caculé, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.280/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2336 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Canavieiras, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL 
Nº 2.426/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Canavieiras, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.426/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2337 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Catu, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.271/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Catu, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.271/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2338 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Araci, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.447 
/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Araci, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.447/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2339 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Conceição do Coité, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.437 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Conceição 
do Coité, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.437/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2340 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Elísio Medrado, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.449 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Elísio 
Medrado, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.449/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2341 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Ibitiara, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.314 
/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ibitiara, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.314/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2342 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Inhambupe, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.260/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Inhambupe, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.260/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2343 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Irará, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.450/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Irará, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.450/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2344 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Morro do Chapéu, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.366 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Morro 
do Chapéu, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.366/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2345 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Palmas de Monte Alto, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.451/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e 
II do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Palmas de Monte Alto, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 
2.451/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2346 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Santa Brígida, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.453/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução 
nº. 1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da 
Assembleia aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e 
II do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Santa Brígida, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.453/2020.
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Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2347 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de São Gabriel, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.452/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de São Gabriel, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.452/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2348 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Nova Canaã, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.196 /2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Nova Canaã, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.196/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2349 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública no Município de Itapitanga, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.211/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Itapitanga, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.211/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2350 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Barra do Mendes, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.461/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Barra do 
Mendes, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através 
do Ofício AL Nº 2.461/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2351 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Brejolândia, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.470/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Brejolândia, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.470/2020.
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Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2352 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Candeal, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.455/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Candeal, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.455/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2353 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Canudos, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.465/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Canudos, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.465/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2354 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Caravelas, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.282/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Caravelas, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.282/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2355 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Catolândia, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.466/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município 
de Catolândia, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.466/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2356 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Conceição do Jacuípe, em 
atendimento à solicitação da Prefeita do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.468/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Conceição 
do Jacuípe, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.468/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2357 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Gavião, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.454/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Gavião, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.454/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2358 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Ibiquera, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.295/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ibiquera, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.295/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2359 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Ibirapuã, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.456/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 

1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ibirapuã, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.456/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2360 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Itapé, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.267/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Itapé, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL 
Nº 2.267/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2361 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Jaguarari, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.464/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jaguarari, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.464/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente



14
SALVADOR, BAHIA, 
SEXTA-FEIRA
17 DE ABRIL DE 2020

ANO V
No 22.885

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2362 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Laje, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.459/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Laje, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL 
Nº 2.459/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2363 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Lamarão, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.423/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Lamarão, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.423/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2364 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Malhada de Pedras, em 
atendimento à solicitação da Prefeita do Município, através do Ofício AL 
Nº 2.316/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Malhada 
de Pedras, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.316/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2365 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Malhada, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.467/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Malhada, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.467/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2366 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Nova Fátima, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.457/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Nova 
Fátima, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através 
do Ofício AL Nº 2.457/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 2367 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Oliveira dos Brejinhos, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.408/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Oliveira 
dos Brejinhos, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.408/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2368 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 
da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública no Município de Retirolândia, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.458/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Retirolândia, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.458/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2369 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Ribeirão do Largo, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício 
AL Nº 2.460/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ribeirão 
do Largo, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.460/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2370 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de São Félix, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.471/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de São 
Félix, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.471/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2371 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Sátiro Dias, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.463/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município Sátiro Dias, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através do 
Ofício AL Nº 2.463/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 2372 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Sítio do Quinto, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.462/20.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Sítio do 
Quinto, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através 
do Ofício AL Nº 2.462/20.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2373 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Terra Nova, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, através do Ofício AL Nº 2.469/2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Terra 
Nova, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, através 
do Ofício AL Nº 2.469/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2374 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Ribeira do Amparo, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.472.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 

ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ribeira do 
Amparo, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, através 
do Oficio AL Nº 2.472.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2375 DE 16 DE ABRIL DE 2020

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Tabocas do Brejo Velho, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.473.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Tabocas 
do Brejo Velho, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.473.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020.

Deputado NELSON LEAL
Presidente
<#E.G.B#424586#16#465432/>
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OFÍCIO AL Nº 2. 472/2020 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDÊNCIA
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OFÍCIO AL Nº 2. 473/2020

 



20
SALVADOR, BAHIA, 
SEXTA-FEIRA
17 DE ABRIL DE 2020

ANO V
No 22.885

<#E.G.B#424581#20#465421/>
<#E.G.B#424582#20#465423>

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.782/2020
(Republicado por incorreção na autoria)

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Santanópolis, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.223/2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Santanópolis, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.223/2020.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Marcelinho Veiga Deputado Osni Cardoso Lula da Silva

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Santanópolis, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais estabelecidas e limitações de empenho estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 
101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá mais uma sessão de votação por 
meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)
<#E.G.B#424582#20#465423/>
<#E.G.B#424583#20#465424>

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.820/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Barra do Mendes, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.461.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins pevistos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Barra 
do Mendes, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.461.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Pedro Tavares

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Barra do Mendes, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.821/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Brejolândia, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.470.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Brejolândia, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.470.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Marcelinho Veiga Deputado Marquinho Viana

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamenta-
res desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado 
de calamidade pública no Município de  Brejolândia, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
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metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.822/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Candeal, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.455.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II 
do art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto 
Legislativo, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Candeal, em atendimento à solicitação do Prefeito do 
Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.455.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Luciano Simões Filho

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado 
de calamidade pública no Município de Candeal, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive 
no nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades 
interioranas, tornando-se urgente a adoção das providências ora 
previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeito do 
Município, faz-se necessário notadamente para a dispensa do 
atingimento das metas fiscais e limitações de empenho constantes 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 
101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta 
resposta do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma 
sessão de votação por meio virtual, sem a presença física dos 
deputados e servidores em plenário, preservando-se assim a 
integridade das pessoas e ressaltando a necessidade de isolamento 
social nesse momento tão perturbador da nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.823/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Canudos, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.465.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Canudos, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.465.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Pedro Tavares

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Canudos, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.824/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Caravelas, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.282.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Caravelas, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.282.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Robinho

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
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calamidade pública no Município de Caravelas, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.825/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Catolândia, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.466.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Catolândia, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.466.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputada Jusmari Oliveira

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado 
de calamidade pública no Município de Catolândia, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive 
no nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades 
interioranas, tornando-se urgente a adoção das providências ora 
previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do 
Município, faz-se necessário notadamente para a dispensa do 
atingimento das metas fiscais e limitações de empenho estabeleci-
das na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 
101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta 
resposta do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão 
de votação por meio virtual, sem a presença física dos deputados 
e servidores em plenário, preservando-se assim a integridade das 
pessoas e ressaltando a necessidade de isolamento social nesse 
momento tão perturbador da nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.826/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Conceição do Jacuípe, em atendimento à 
solicitação da Prefeita do Município, através do Ofício AL Nº 2.468.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Conceição 
do Jacuípe, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.468.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Júnior Muniz

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Conceição do Jacuípe, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeita do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.827/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Gavião, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, através do Ofício AL Nº 2.454.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Gavião, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.454.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Roberto Carlos
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Gavião, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.828/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Ibiquera, em atendimento à solicitação do Prefeito do 
Município, através do Ofício AL Nº 2.295.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ibiquera, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.295.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Nelson Leal

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Ibiquera, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.829/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Ibirapuã, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.456.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ibirapuã, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.456.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Robinho

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Ibirapuã, em função da pandemia do COVID-19 que 
se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além da 
Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção das 
providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das metas 
fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando a 
necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da nossa 
história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e Finanças, 
Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.830/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Itapé, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
através do Ofício AL Nº 2.267.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Itapé, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.267.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Nelson Leal
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Itapé, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.831/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Jaguarari, em atendimento à solicitação do Prefeito do 
Município, através do Ofício AL Nº 2.464.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jaguarari, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.464.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Nelson Leal

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Jaguarari, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.832/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Laje, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, através do Ofício AL Nº 2.459.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Laje, em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.459.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alex da Piatã

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Laje, em função da pandemia do COVID-19 que 
se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além da 
Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção das 
providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.833/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Lamarão, em atendimento à solicitação do Prefeito do 
Município, através do Ofício AL Nº 2.423.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Lamarão, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.423.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Osni Cardoso Lula da Silva
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Lamarão, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.834/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Malhada de Pedras, em atendimento à solicitação da 
Prefeita do Município, através do Ofício AL Nº 2.316.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Malhada 
de Pedras, em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.316.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Zé Raimundo Lula

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Malhada de Pedras, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeita do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.835/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Malhada, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.467.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Malhada, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.467.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Vitor Bonfim

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Malhada, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.836/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Nova Fátima, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, através do Ofício AL Nº 2.457.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Nova Fátima, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.457.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alex da Piatã
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamenta-
res desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado 
de calamidade pública no Município de Nova Fátima, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.837/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Oliveira dos Brejinhos, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.408.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Oliveira 
dos Brejinhos, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.408.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Marcelino Galo

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Oliveira dos Brejinhos, em função da pandemia 
do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.838/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Retirolândia, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.458.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de 
Retirolândia, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.458.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alex da Piatã

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Retirolândia, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.839/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Ribeirão do Largo, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.460.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ribeirão 
do Largo, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.460.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Zé Raimundo Lula
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Ribeirão do Largo, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.840/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de São Félix, em atendimento à solicitação do Prefeito do 
Município, através do Ofício AL Nº 2.471.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de São Félix, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.471.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Luciano Simões Filho

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de  São Félix, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.841/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Sátiro Dias, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.463.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Sátiro Dias, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada 
por meio do Ofício AL Nº 2.463.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alex da Piatã

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Sátiro Dias, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.842/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Sítio do Quinto, em atendimento à solicitação do Prefeito 
do Município, através do Ofício AL Nº 2.462.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Sítio 
do Quinto, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.462.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alex da Piatã



28
SALVADOR, BAHIA, 
SEXTA-FEIRA
17 DE ABRIL DE 2020

ANO V
No 22.885

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Sítio do Quinto, em função da 
pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.843/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Terra Nova, em atendimento à solicitação da Prefeita do 
Município, através do Ofício AL Nº 2.469.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Terra Nova, 
em atendimento à solicitação da Prefeita do Município, encaminhada por 
meio do Ofício AL Nº 2.469.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Alan Castro

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Terra Nova, em função da pandemia do COVID-19 
que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, atingindo, além 
da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se urgente a adoção 
das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação da Prefeita do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.844/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 
n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Ribeira do Amparo, em atendimento à solicitação 
do Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.472.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ribeira 
do Amparo, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Oficio AL Nº 2.472.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputada Fátima Nunes Lula

JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares desta 
Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de calamidade 
pública no Município de Ribeira do Amparo, em função da pandemia do 
COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no nosso Estado, 
atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, tornando-se 
urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho constantes na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história.

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.845/2020

Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no Município de Tabocas do Brejo Velho, em atendimento à solicitação do 
Prefeito do Município, através do Ofício AL Nº 2.473.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA

DECRETA:

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Tabocas 
do Brejo Velho, em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, 
encaminhada por meio do Ofício AL Nº 2.473.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 15 de abril de 2020.

Deputado Marquinho Viana Deputado Marcelinho Veiga 
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora apresento à apreciação dos Parlamentares 
desta Casa tem por objetivo reconhecer a declaração de estado de 
calamidade pública no Município de Tabocas do Brejo Velho, em função 
da pandemia do COVID-19 que se alastra por todo o País, inclusive no 
nosso Estado, atingindo, além da Capital, diversas cidades interioranas, 
tornando-se urgente a adoção das providências ora previstas.

Esse reconhecimento, que atende a solicitação do Prefeito do Município, 
faz-se necessário notadamente para a dispensa do atingimento das 
metas fiscais e limitações de empenho estabelecidas na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A importância da matéria e a sua urgência exigem uma pronta resposta 
do Parlamento Baiano, que deverá realizar mais uma sessão de votação 
por meio virtual, sem a presença física dos deputados e servidores em 
plenário, preservando-se assim a integridade das pessoas e ressaltando 
a necessidade de isolamento social nesse momento tão perturbador da 
nossa história.

(Às Comissões de Constituição e Justiça; Saúde e Saneamento; e 
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle.)
<#E.G.B#424583#29#465424/>
<#E.G.B#424585#29#465429>

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2.899/2020

Concede Título Honorífico de Cidadão baiano ao Ministro Luiz Henrique 
Mandetta.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
RESOLVE:

Art. 1º . Fica concedido o título de cidadão baiano ao Ministro Luiz 
Henrique Mandetta.

Art 2º . O título será entregue em Sessão Especial da Assembleia 
Legislativa, convocada para esse fim, em data e horário a serem esta-
belecidos junto à mesa diretora desta casa.

Art 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2020.

Deputado Antônio Henrique Júnior

JUSTIFICATIVA

Nascido na capital do https://pt.wikipedia.org/wiki/Mato_Grosso_do_
Sul em 30 de novembro de 1964, Luiz Henrique Mandetta veio de 
uma família ilustre na política de seu estado. Casado com Terezinha 
Mandetta e pai de Marina e Pedro Mandetta, é o caçula dos cinco filhos 
do casal Hélio Mandetta e Maria Olga.

Aos 17 anos, mudou-se para a cidade do Rio de Janeiro para cursar 
medicina na Universidade Gama Filho (UGF), onde assim como seu 
pai, seguiu a especialização em ortopedia. Serviu como médico militar 
no posto de 1º tenente no Hospital Central do Exército (HCE). De 
1993 a 1995 foi médico da Santa Casa de https://pt.wikipedia.org/wiki/
Campo_Grande_(Mato_Grosso_do_Sul) e conselheiro fiscal para a 
Unimed e Santa Casa. Em 2001, aos 37 anos, foi eleito presidente da 
Unimed Campo Grande, o mais jovem a ocupar o posto na cooperativa, 
ocupando o cargo até 2004.

Em 2004, assumiu seu primeiro cargo público de Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Campo Grande, cargo que assumiu durante 
um surto de dengue no município, focando seu trabalho em campanhas 
contra os vetores da doença, mais tarde dando palestras sobre seus 
métodos para combater a doença em todo o Brasil.

Deputado federal pelo estado do Mato Grosso do Sul por dois mandatos 
2010 e 2014, cargo que deixou de exercer por ter optado a não ser 
candidato à reeleição nas eleições de 2018. Em novembro de 2018, 
foi convidado para assumir o Ministério da Saúde, cargo que ocupa 
atualmente com grande destaque e competência sendo o principal 
nome e referência do atual governo no enfrentamento da pandemia do 
COVID - 19.

Pela competência, dedicação, amor a medicina e a causa pública 
demonstrada na sua atuação como ministro da saúde, notadamente, 
nesse momento de uma crise sanitária sem precedentes na história do 
nosso país, torna-se justo e merecido a concessão do Título Honorífico 
de Cidadão Baiano ao Ministro Luiz Henrique Mandetta, pelos relevantes 
serviços prestados a Bahia e ao Brasil.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2020.

Deputado Antônio Henrique Júnior

(À Comissão de Constituição e Justiça.)
<#E.G.B#424585#29#465429/>
<#E.G.B#424584#29#465426>

MOÇÃO Nº 23.582/2020

Moção de Pesar pelo Falecimento do cantor e compositor baiano 
Moraes Moreira.

O deputado infrafirmado, em conformidade ao Regimento Interno, desta 
Casa Legislativa, vem através da Mesa Diretora, apresentar Moção de 
Pesar pelo falecimento do cantor e compositor baiano Moraes Moreira.

JUSTIFICATIVA

O cantor e compositor baiano, Moraes Moreira, aos 72 anos, nesta 
segunda-feira, 13 de abril, no Rio de Janeiro, um dos fundadores dos 
Novos Baianos, queridíssimo de todos nós que sempre foi e será a cara 
da Bahia, no Brasil e no Mundo.

Um dos mais importantes artistas da música brasileira, membro dos 
lendários Novos Baianos, autor de ¨Sintonia¨ e ¨Pombo Correio, morreu 
dormindo em sua casa na Gávea. Moraes Moreira nasceu na Bahia, em 
Ituaçu, em 8 de julho de 1947, e deixa uma história de muito sucesso 
e atuação fundamental também no Carnaval de Salvador., onde é 
considerado o primeiro cantor de trio-elétrico.

Neste sentido, considero relevante a presente Moção de Pesar.

Dê-se Ciência desta moção a Família De Moraes Moreira, a Academia 
Brasileira de Letras, a academia Baiana de Letras, ao Sindicato dos 
Artistas do Brasil e Sindicato dos Músicos da Bahia.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2020.

Deputado Jacó Lula da Silva

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.583/2020

MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do cantor e compositor Antônio 
Carlos Moraes Pires conhecido como Moraes Moreira.

O Deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, inserir 
na ata dos trabalhos da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia 
MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do cantor e compositor Antônio 
Carlos Moraes Pires mais conhecido como Moraes Moreira.

Foi com muito pesar que recebemos a triste notícia do falecimento do 
grande poeta Moraes Moreira.  Baiano nascido no dia 08 de julho de 
1947 no município de Ituaçu, localizado na Serra Geral que é representa 
uma espécie de elemento de ligação entre a Chapada Diamantina e a 
Serra do Espinhaço.
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Moraes Moreira, conhecido por ser o primeiro cantor a se apresentar 
num trio elétrico, representa sem sombras de dúvidas um dos mais 
versáteis compositores do Brasil, misturando ritmos como frevo, baião, 
rock, samba, choro e até mesmo música erudita.

Foi juntamente com Baby Consuelo, Pepeu Gomes, Paulinho Boca de 
Cantor  e  Luiz Galvão, que formou o conjunto  denominado Novos 
Baianos,  uma das maiores expressões da nossa musicalidade.

Moraes Moreira sempre esteve conectado à cultura popular brasileira, 
tanto no período de sua carreira solo quanto durante o período em que 
trabalhou em conjunto com a banda Novos Baianos.

O músico integrava ainda a Academia Brasileira de Literatura de 
Cordel ocupando a cadeira de nº. 38. Assumindo o seu lado cordelista, 
Moraes Moreira, tinha como tema dos seus versos os direitos humanos 
afirmando que essa é uma questão urgente e que “Estamos vivendo 
a pior época de desrespeito aos direitos humanos, ativistas são 
perseguidos. É uma época de loucura”. Em tempos de perseguição a 
refugiados, e da iminência de uma guerra nuclear e de profunda crise 
política no Brasil, Moraes acreditava fielmente que é necessário trazer 
o humanismo para o centro das artes.

O cantor e compositor Moraes Moreira, nos deixa, mas o seu legado 
permanecerá vivo entre nós.

Minha solidariedade a todo o povo baiano, aos familiares, amigos e 
amigas, fãs, deste grande gênio da Música Popular Brasileira. A luta 
em defesa da nossa cultura, pela igualdade de direitos, inclusão social 
e contra todo tipo de preconceito e intolerância prosseguirá, pois como 
deixou registrado na letra da canção denominada “Cidadão”: “... Navio 
negreiro já era, Agora quem manda é a galera, Nessa cidade nação...”

Por todo o exposto, requeremos o registro da presente Moção de 
Pesar nos anais desta Casa Legislativa, ao tempo em que saudamos 
a memória do ilustre cantor, compositor, poeta e cordelista Moraes 
Moreira e requeiro a entrega desta Moção na sede do Sindicato dos 
Músicos Profissionais do Estado da Bahia.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2020.

Deputado Marcelino Galo Lula

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.584/2020

MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento da Senhora Cypa Perla Wagner   
genitora do Senador Jaques Wagner.

O Deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, inserir na ata 
dos trabalhos da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia MOÇÃO 
DE PESAR pelo falecimento da Senhora Cypa Perla Wagner   genitora 
do Senador Jaques Wagner.

Cypa Perla Wagner, veio da Polônia para o Brasil e aqui recebeu 
carinhosamente a tradução do seu nome de batismo para o idioma 
português passando a ser chamada de Paulina no dia a dia.

Já no Brasil casou com Joseph Wagner que também veio da Polônia. 
Ambos perderam familiares em solo brasileiro. O casal teve três filhos: 
Sérgio Wagner, Jaques Wagner e Carlos Wagner. Possui cinco netas 
e dois netos: Mariana, Monica, Mateus, Renata, Roberta, André e 
Natália, mas com os agregados, Juliana e Pedro, vai pra nove, todos 
considerados pelos avós como netos.

A família cresceu e com isso tiveram a felicidade de conviver também 
com cinco bisnetas, dois bisnetos e mais uma bisneta e um bisneto 
agregados.

Ela tinha 96 anos feitos no dia 8 de fevereiro de 2020 e foi sempre a 

luz da harmonia e da agregação de toda a família. Acolhia todo mundo 
e tinha profundo respeito por cada pessoa, qualquer que fosse sua 
origem. Uma pessoa exemplar e amorosa. Deixa uma saudade gigante 
e um exemplo para todos que tiveram a benção de compartilhar a vida 
com ela.

Minha solidariedade à toda família, filhos, netos (as), bisnetos (as), 
amigos e amigas, desta grande matriarca, mãe do nosso querido amigo 
e companheiro, o nosso Senador e ex-governador Jaques Wagner.

Por todo o exposto, requeiro o registro da presente Moção de Pesar nos 
anais desta Casa Legislativa, ao tempo em que saudamos a memória 
da matriarca da ilustre família Wagner e requeiro a entrega desta Moção 
na sede do escritório de apoio do Senador localizado na capital baiana.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputado Marcelino Galo

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.585/2020

Moção de Pesar pelo falecimento do cantor e compositor baiano, 
Moraes Moreira, aos 72 anos, de infarto agudo do miocárdio, no Rio de 
Janeiro, às 6 horas da manhã desta segunda-feira 13.

O deputado infrafirmado vem, com esteio nos dispositivos regimentais, 
fazer inserir na ata dos trabalhos desta egrégia Casa Legislativa, Moção 
de Pesar pelo falecimento do cantor e compositor baiano, Moraes 
Moreira, aos 72 anos, de infarto agudo do miocárdio, no Rio de Janeiro, 
às 6 horas da manhã desta segunda-feira 13.

A morte de Moraes Moreira não somente coloca de luto a música 
brasileira. Também nos retira, para sempre, um dos mais expressivos 
pedaços do Carnaval de rua da Bahia, considerada a maior festa de 
Momo do planeta.

Moraes Moreira foi a primeira voz do trio elétrico. Foi o cantor das 
multidões que rompeu com a feição instrumental da invenção de Dodô 
e Osmar. Era o Carnaval de 1976, quando ele subiu no Trio Elétrico de 
Dodô e Osmar e cantou a música Pombo Correio, enorme sucesso da 
folia de Momo até hoje. Estava iniciada, assim, uma era.

Se a guitarra baiana era a alma do trio elétrico, Moraes foi o corpo, 
tornando-se o grande divisor de águas do Carnaval da Bahia. Autor 
de obras-primas como Bloco do Prazer, Vassourinhas Elétrica, Acabou 
Chorare, entre outras, Moraes é responsável, com suas belas músicas, 
por alguns dos momentos mais felizes e divertidos de minha juventude.

Nascido na cidade baiana de Ituaçu, em 8 de julho de 1947, Moraes 
Moreira se tornou um dos grandes expoentes da música brasileira, 
sendo responsável por projetar a Bahia para o mundo.

Batizado Antônio Carlos Moreira Pires, iniciou no mundo artístico 
tocando sanfona de doze baixos em festas juninas de Ituaçu e região. 
Em seguida, iniciou um curso de violão no vizinho município de Caculé, 
revelando habilidade para instrumentos de corda.

Antes dos 20 anos, Moraes veio para Salvador, quando começou a 
estudar no Seminário de Música da Universidade Federal da Bahia - 
UFBA. Nessa ocasião, conheceu figuras que marcariam para sempre 
a sua carreira e mudariam a música pop brasileira: Paulinho Boca e 
Luiz Galvão.

Com eles, Moraes criaria os Novos Baianos, levando a música brasileira 
para o mundo, contando ainda com a voz de Baby Consuelo e a guitarra 
de Pepeu Gomes. Moraes permaneceu no grupo de 1969 até o ano de 
1975, quando optou por seguir carreira solo.

O primeiro disco do grupo foi “Ferro na Boneca. E a consagração dos 



31
SALVADOR, BAHIA, 
SEXTA-FEIRA
17 DE ABRIL DE 2020

ANO V
No 22.885

Novos Baianos se dá em 1972, com o lançamento do álbum “Acabou 
Chorare”, que contou com a participação de ninguém menos que João 
Gilberto, o rei da bossa nova. “Acabou Chorare” reuniu ritmos variados 
como rock, bossa nova, frevo, baião, choro e outros.

Moraes influenciou diversos cantores de trio, como Bel Marques, 
Ricardo Chaves, Tatau, Sarajane, Daniela Mercury, Ivete Sangalo, 
somente para citar alguns de uma legião.

Com mais de 40 discos gravados, Moraes Moreira e seus acordes são 
imortais. Sem dúvida, seguirão vivos na memória dos baianos. Espe-
cialmente daqueles que, pelo menos por um único dia em sua vida, se 
entregaram ao prazer de ser um folião.

Aqueles que se permitiram à êxtase de viver o Carnaval da Bahia, e que 
curtiram o Encontro dos Trios, na Praça Castro Alves, na madrugada da 
terça-feira da folia momesca, das décadas de 70 e 80.

Era ali que se encerrava a festa, com chave de ouro, ao lado de Dodô e 
Osmar, Armadinho, Caetano Veloso, Gilberto Gil, Baby Consuelo (hoje 
Baby do Brasil), Pepeu Gomes, Paulinho Boca e outros. Como era a 
Praça do Poeta, essa turma ‘declamava’ verdadeiras poesias com seus 
instrumentos e vozes eletrizantes. Inesquecível.

Aproveito esta manifestação de pesar para estender o meu abraço 
solidário à família do grande artista Moraes Moreira, especialmente ao 
seu filho Davi Moraes, a seus amigos, destacando que sua trajetória 
musical está ligada ao melhor da MPB.

Pelo exposto, é que venho prestar esta justa homenagem póstuma ao 
cantor, compositor e primeira voz de trio elétrico, Moraes Moreira.

Que seja dado conhecimento desta moção de pesar à Família do 
homenageado, à Prefeitura Municipal de Ituaçu, à Casa do Carnaval, e 
à Executiva Estadual do Partido Progressista.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputado Nelson Leal

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.586/2020

MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do cantor, compositor, poeta e 
cordelista baiano Moraes Moreira.

Moraes Moreira, um dos geniais criadores do histórico grupo Novos 
Baianos, nos deixou, em silêncio, subitamente. Perdemos mais um dos 
grandes artistas que o ventre fértil da Bahia pariu para o Brasil.

Era um homem da Chapada, nascido em Ituaçu. Moraes ainda muito 
jovem deixou o interior da Bahia e partiu para conquistar o seu lugar na 
música popular brasileira. Os laços de amizade, os caminhos abertos 
pelos sons e poesias, em frevo e outros ritmos, fez com que Moraes 
Moreira, junto com outras figuras geniais como Pepeu Gomes, Baby 
Consuelo, Paulinho Boca de Cantor e Luiz Galvão, criasse o grupo 
Novos Baianos, que marcou a música popular brasileira de 1969 a 1975 
e cujas canções eternizaram-se nas gerações posteriores.

O álbum Acabou Chorare, fez um sucesso extraordinário, quando 
lançado em 1972. Na época, a revista Rolling Stones considerou a 
obra como o maior disco da música brasileira. A criação inovadora 
contou com luxuosos acordes da mágica guitarra de Jimmy Hendrix, 
em alquimia sonora com a bossa de João Gilberto. O resultado, fez 
a alegria do povo brasileiro!    Sucessos inesquecíveis como “Brasil 
Pandeiro” e “Preta, Pretinha”, até hoje fazem a cabeça das novas 
gerações de músicos e artistas em todo mundo.

Mas não parou por aí. Moraes Moreira incendiou o carnaval da Bahia, 
durante muitos anos em cima do trio elétrico, arrastando a massa, 

balançando o chão da praça, numa pipoca popular, diversa, em 
oferenda ao reinado da alegria momesca! Tudo vivido e testemunhado 
pelos criadores do trio elétrico, Dodô e Osmar.

Seu jeito singular de cantar, de misturar ritmos, fez surgir uma nova 
estética musical com contornos de samba, choro, rock, ijexá, frevo, 
baião, bossa nova e o que mais a mente do gênio fosse capaz de 
inventar, captar, agregar.

A praça Castro Alves é do povo e tem a cara de Moraes Moreira! No 
monumento à palavra do poeta Castro Alves, sua estátua esculpida 
pelo escultor italiano Pasquale de Chirico, vemos imortalizada a atitude 
de Castro Alves, o poeta que abalou o Brasil com o açoite da sua poesia 
que grita e escancara as injustiças que havia nas trevas da escravidão. 
Essa praça inspirou Moraes, por tudo que ele viu e viveu, em muitos 
carnavais na côncava praça, a fazer a canção “Cidadão”, em parceria 
com Capinan, anunciando que é “Nas mãos do poeta que o sol se 
levanta e a lua se deita”.

A cara de Salvador e da nossa gente.

O Axé Music chegou, mudou tudo no carnaval da Bahia, Moraes fez 
seu desabafo crítico e fervoroso contra as cordas e pela manutenção 
do caráter popular e libertário da festa. foi cantar em outras praças, mas 
sua presença na história do Carnaval baiano é irrevogável.

Membro da Academia Brasileira de Literatura de Cordel, Moraes 
também era poeta e cordelista e na sua última postagem nas redes 
sociais falou da Pandemia do Coronavírus: “Eu temo o coronavirus / 
E zelo por minha vida / Mas tenho medo de tiros / Também de bala 
perdida”, escreveu ele, em um trecho. “Assombra-me a Pandemia / 
Que agora domina o mundo”, admite, em outro. E ataca: “Até aceito a 
Policia / Mas quando muda de letra / E se transforma em milícia / Odeio 
essa mutreta”, e finaliza o trecho: “Pra combater o que alarma Só tenho 
mesmo uma arma Que é a minha caneta”, elegendo a arte, a poesia 
como arma para se defender desses tempos sombrios.

Por tudo que representa para a cena Cultural brasileira, baiana e sote-
ropolitana, é que submeto a presente Moção de Pesar pelo falecimento 
de MORAES MOREIRA.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputada Olívia Santana

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.587/2020

Moção de Pesar pelo falecimento da senhora Cypa Perla Wagner, aos 
96 anos, mãe do senador e ex-governador da Bahia, Jaques Wagner, 
na madrugada desta terça-feira (14), no Rio de Janeiro, decorrente de 
uma insuficiência renal.

O deputado infrafirmado vem, com esteio nos dispositivos regimentais, 
fazer inserir na ata dos trabalhos desta egrégia Casa Legislativa, Moção 
de Pesar pelo falecimento da senhora Cypa Perla Wagner, aos 96 
anos, mãe do senador e ex-governador da Bahia, Jaques Wagner, na 
madrugada desta terça-feira (14), no Rio de Janeiro, decorrente de uma 
insuficiência renal.

Há certas dores que somos obrigados a passar nessa vida, ou mesmo 
amigos muito próximos, que, embora inevitáveis senti-las em algum 
instante de nossa existência, mas que por serem tão dilacerantes, só 
mesmo recorrendo à virtuose dos grandes poetas, que com sua arte de 
brincar com as palavras, nos conforta nessas horas tão difíceis.

E é justamente o que faço nesse momento ao buscar na sabedoria de um 
mineiro da cidade de Itabira, o extraordinário poeta Carlos Drummond 
de Andrade (31.10.1902 - 17.08.1987), conforto para aplacar a dor de 
um grande amigo que ganhei na atividade política: o ex-governador da 
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Bahia, o senador petista Jaques Wagner.

“Por que Deus permite que as mães vão se embora?
Mãe não tem limite, é tempo sem hora,
luz que não se apaga…...
Mãe, na sua graça,
é eternidade…..”

O poema “Para Sempre”, de Carlos Drummond de Andrade, sintetizado 
nesta manifestação de pesar legislativa, são as palavras mais sábias e 
apropriadas que poderia encontrar nesta hora para tentar confortar e 
mitigar a dor do amigo Wagner, o Galego, como o chama o ex-presiden-
te Lula. Apenas aplacar, porque a perda de uma mãe dilacera a todos.

A senhora Cypa Perla Wagner, aos 96 anos, não resistiu às complicações 
decorrentes de uma insuficiência renal, e nos deixou nessa madrugada, 
no Rio de Janeiro, cidade onde viveu até o seu último dia. Dona 
Paulina, como era carinhosamente chamada por quem teve o prazer de 
conhecê-la, era judia polonesa.

Dona Paulina migrou para o Brasil para fugir dos horrores do nazismo, 
que tanto perseguiu judeus, comunistas e ciganos, assim como o 
homem que mais tarde veio a se casar, o senhor Joseph Wagner.

Os dois se conheceram no Rio de Janeiro, cidade natal do nosso amigo 
Jaques Wagner. A quem dedico a poesia de Carlos Drummond de 
Andrade, como expressão do meu mais sincero sentimento, oportunidade 
em que também me solidarizo com toda a sua família e amigos.

Pelo exposto, é que venho prestar esta justa homenagem póstuma a 
esta senhora guerreira, que viu de perto os horrores do nazismo, Cypa 
Perla Wagner.

Que seja dado conhecimento desta moção de pesar ao senador e ex-go-
vernador da Bahia, Jaques Wagner, e à Executiva Estadual do Partido 
Progressista.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputado Nelson Leal

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.588/2020

Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Cypa Perla Wagner, mãe do 
senador Jaques Wagner.

O deputado que esta subscreve faz, na forma regimental, inserir na Ata 
dos trabalhos desta Casa Legislativa Moção de Pesar pelo falecimento 
da Sra.  Cypa Perla Wagner, mãe do senador Jaques Wagner.

Os pais, sem dúvidas, são os pilares de uma família. Nas mães 
encontramos força, coragem, resiliência e tudo que significa amor. Diante 
disso, com tristeza, recebemos a notícia do falecimento de Sra. Cypa 
Perla Wagner, mãe do senador Jaques Wagner. Uma mulher forte, que 
passou com bravura por grandes batalhas.

O momento é de tristeza, mas no coração ficam guardadas as boas 
lembranças e memórias. É através da dor que nos fortalecemos e nos 
unimos ainda mais.

Por isso, quero prestar minha solidariedade aos familiares, especial-
mente ao Senador Wagner, e deixar registrada, através desta moção de 
pesar, meus sentimentos de pesar por esta triste notícia.

Dê-se ciência desta moção aos órgãos de imprensa e ao Gabinete do 
Senador Jaques Wagner em Brasília.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputado Alex Lima

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.589/2020

O deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, inserir na 
Ata dos trabalhos desta Casa Legislativa, MOÇÃO DE PESAR pelo 
falecimento de Dona Cypa Perla Wagner, mãe do Senador Jaques 
Wagner.

É com profundo pesar que lamento a morte de Dona Cypa Perla Wagner, 
a Dona Paulina, mãe do ex-governador e hoje Senador Jaques Wagner.

Dona Cypa, carinhosamente chamada de Dona Paulina, tinha 96 anos, 
era judia polonesa e veio para o Brasil fugindo da ameaça nazista, 
como o marido Joseph. Os dois se conheceram no Rio de Janeiro, onde 
Jaques Wagner nasceu. Dona Paulina morreu na madrugada desta 
terça-feira (14), no Rio de Janeiro, onde vivia.

Aos familiares, em especial ao amigo senador Jaques Wagner, 
manifesto meu profundo pesar.

Após a tramitação regimental, dê-se conhecimento da presente MOÇÃO 
DE PESAR aos familiares e a imprensa em geral.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2020.

Deputado Roberto Carlos

(Dê-se conhecimento aos interessados.)

MOÇÃO Nº 23.590/2020

Moção de pesar pela morte do artista baiano Moraes Moreira.

O deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, inserir na 
Ata dos trabalhos desta Casa Legislativa, Moção de pesar pela morte 
do artista baiano, Moraes Moreira, fato ocorrido na última segunda-fei-
ra, 13 de abril de 2020. O artista nascido no município de Ituaçu, na 
Bahia, em 08 de julho de 1947 marcou a história da música brasileira.

A Bahia chora a perda de forma repentina e inesperada de um dos seus 
maiores artistas. Antônio Carlos Moraes Pires, mais conhecido como 
Moraes Moreira, foi um cantor, compositor e músico que contribuiu com 
a cultura da Bahia, levando a identidade baiana para o mundo. Teve 
forte relevância para o Carnaval da Bahia, sendo o primeiro cantor de 
trio elétrico. Começou a sua carreira no Novos Baianos, um dos grupos 
musicais mais importantes da música no país.

O grupo formado por Baby Consuelo, Pepeu Gomes, Paulinho Boca 
de Cantor e Luiz Galvão fez enorme sucesso, entre 1969 e 1975, 
tendo como padrinho o cantor e compositor baiano, João Gilberto. 
Vale ressaltar que ao lado de Luiz Galvão, Moraes compôs a maioria 
dos hits da banda que teve como marco o álbum Acabou Chorare, de 
1972, eleito pela revista Roling Stone, um dos 100 melhores da música 
brasileira, em todos os tempos. Moraes seguiu carreira solo, no ano 
de 1975, onde continuou no auge, sendo responsável pelos maiores 
sucessos do Carnaval da Bahia, no final da década de 70 e início dos 
anos 80.

Conforme pesquisas, Moraes começou a sua trajetória musical tocando 
sanfona em festas de São João, na cidade onde nasceu. Na adolescência 
ele estudava Ciências no município de Caculé e lá aprendeu a tocar 
violão, instrumento que depois viria a marcar a sua história musical. 
Na mudança para Salvador conheceu o cantor e compositor baiano da 
cidade de Irará, Tom Zé. Nessa época ele começou a se influenciar 
pelo rock n’ roll, elemento que ajudaria na formação musical do Novos 
Baianos. O grupo teve vários sucessos que até hoje são cantados e 
ganharam as gerações mais jovens, a exemplo de Preta Pretinha e 
Mistério do Planeta.

Com mais de 40 discos gravados, entre Novos Baianos, Trio Elétrico 
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Dodô e Osmar e ainda dois discos em parceria com o guitarrista Pepeu 
Gomes, ele é considerado um dos mais inventivos e criativos artistas do 
Brasil. Sua obra passeou por todos os ritmos, mas   foram destaques o 
frevo, o baião, o rock, o samba e o choro.     

A sua participação no Carnaval influenciou todas as gerações de 
artistas baianos da década de 70 até os dias atuais. Os sucessos 
Pombo Correio, Chame Gente, Chão da Praça, Bloco do Prazer viraram 
clássicos da Folia Baiana. Em 2015 reuniu-se novamente em turnê com 
os Novos Baianos, lotando casas de espetáculos em todo o país.

Com o seu filho Davi Moraes, ele prosseguia fazendo shows por todo 
o Brasil e teve participação marcante no último Carnaval, onde tocou 
no Pelourinho e na Praça Castro Alves, eternizada em suas canções.  

O mais recente trabalho conhecido foi um cordel que escreveu sobre 
a pandemia chamado “Quarentena”, que começa assim: “Eu temo o 
coronavírus/ E zelo por minha vida/ Mas tenho medo de tiros/ Também 
de bala perdida/ A nossa fé é vacina/ O professor que me ensina/ Será 
minha própria lida (...)”. Ele publicou em suas redes sociais esse cordel 
na madrugada do último dia 18 de março. Segundo o próprio, o dis-
tanciamento social estava sendo vivido de forma bastante criativa, 
compondo muita música.

Nossas homenagens a esse artista, personalidade ilustre da Bahia e do 
Brasil. Sentimos a sua partida e pedimos a Deus que ele seja recebido 
com muita luz e com a mesma alegria que tanto ele transmitia para as 
multidões. Enviamos nossos abraços de solidariedade aos seus filhos 
Davi e Cissa Moraes e a todos os familiares.

Após tramitação regimental dê-se conhecimento da Moção aos seus 
filhos Davi e Cissa.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2020.

Deputado Pedro Tavares

(Dê-se conhecimento aos interessados.)
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EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

CONVENENTES ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  DA BAHIA.
FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - CENTRO 
DE MEMÓRIA  E ARQUIVO PÚBLICO DA 
BAHIA.

C.N.P.J.                                        14.674.337/0001-99
13.341.961/0001-01

ENDEREÇOS CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 1º 
AVENIDA, Nº 130, CAB -
SALVADOR/BA.
AV. SETE DE SETEMBRO,Nº 282, EDF.
BRASILGAS ,5º a 8º ANDAR - CENTRO 
-SALVADOR/BA

OBJETO CRIAÇÃO DO PRÊMIO KATIA MATTOSO 
DE HISTORIA DA BAHIA ATRAVÉS 
DA ESCOLHA ANUAL DE LIVROS E 
TRABALHOS ACADÊMICOS SOBRE 
HISTORIA DA BAHIA, PRODUZIDOS EM 
LÍNGUA PORTUGUESA.
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15/04/2024.
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